
DECRETO Nº   6.249,   DE   8   DE   AGOSTO   DE 202  3  

“Designa  gestor  das parcerias com
Organizações  da  Sociedade  Civil  no
âmbito  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde”.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do Município da

Estância  Turística de Pereira  Barreto,  Estado de São Paulo,  no uso da atribuição  que lhe

confere o art. 43, V e art. 68, I, “b”, ambos da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A

Art. 1º  Nos termos do artigo 2º, inciso VI e artigo 61, ambos da Lei Federal nº

13.019/2014,  fica  nomeada a servidora Márcia  Mitiko  Anami  Yamamoto, Secretária

Municipal de Saúde, para função de GESTORA das parcerias celebradas com Organizações

da Sociedade Civil, através de Termo de Fomento, Colaboração e/ou Acordo de cooperação

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 8 de agosto de 2023.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta
Prefeitura na data supra.
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